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  RESOLUÇÃO 014/2023 

 

APROVAR RELATÓRIO FINAL DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MIMOSO 

DO SUL 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mimoso do Sul), no uso de 

suas atribuições legais, considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº. 

8.069/1990), e na Lei Municipal nº 2.520 de 19 de julho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Aprovar, por unanimidade, o relatório da X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE MIMOSO DO SUL.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Mimoso do Sul/ES, 20 de junho de 2023. 

] 

 

Érika Lopes Faria 

Presidente do CMDCA de Mimoso do Sul 
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